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também indícios de irregularidades em contratos

deve apurar quais são, e descrevê-las ao juízo.
outras prefeítufãlíig^jgj--

com

VPor outro lado, não comungo da percepção da acusação do que

seja uma empresa “fantasma”. Aparentemente o Exmo. Procurador

signatário da denúncia e da representação reputa fantasma a empresa que

pratica a terceirização de seu objeto econômico,  o que não acredito que seja

tão raro no mercado. De fato, a contratação de motoristas autônomos por

empresa de transporte que não tem carros próprios  é estranha e suficiente

para que se aprofunde a análise, mas tecnicamente não difere do leasing

com contratação de prestadores de serviço, por exemplo. É questão que

deverá ser melhor aptirada na instrução, mas está longe de permitir, por

simples presunção, que se conclua que o réu é dedicado de forma contumaz

a fraudes com contratos públicos.

Trata-se de hipótese plausível, conforme o que narra a acusação

no que se refere às fraudes praticadas em Açailãndia. Mas o processo penal

exige mais do que a plausibilidade, especialmente no que se refere à prisão
dos acusados.

3. Fernando Marcelo Aramaki Fernandes, Hayanne Klíscia

Lima da Silva e Gean da Conceição Feitosa.

Segundo o Ministério Público Federal, nas prefeituras em que

NILTON atua, ele tem levado consigo outros membros da suposta

organização criminosa, que seriam FERNANDO MARCELO ARAMAKI

FERNANDES, HAYANNE KLÍSCIA LIMA DA SILVA e GEAN DA CONCEIÇÃO
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FEITOSA, os quais figuraram como sócios da empresa MAKI

ASSESSORIA, sediada na rua São Raimundo, 12-B, Centro, Açailândii|lVlÃ!\*o

S

o

o objeto social da empresa era justamente

contabilidade, de escritório e  apoio administrativo:

serviçol

preparação de

documentos e serviços especializados de apoio administrativo” (fl. 624-v).

Os atuais sócios dela atuaram diretamente nos processos
licitatórios e

nos contratos celebrados entre a prefeitura de Açailãndia

empresa N. B. GAMA, de propriedade de NILTON, desde o ano de 20

e a

13,

época,
antes mesmo da constituição da

FERNANDO participava do processo como pregoeiro, sendo que HAYANNE e

GEAN eram membros da comissão central de licitação.

empresa MAKIXIMUS. À

Essa constatação é suficiente
para demonstrar a relação existente

entre os atuais sócios da empresa MAKIXIMUS
e o empresário NILTON, ao

tempo om que este mantinha contrato com o município de Açailãndia.

NILTON até menciona o nome de FERNANDO em um depoimento prestado

junto à CGU, em março de 2016 (fl. 625),

2013, segundo o qual FERNANDO o tinha orientado a

tratando de fatos ocorridos em

apor data retroativa

processo de dispensa de licitação,

epoca.

0 que
em uma cotação de preços em um

reforça a relação entre eles desde aquela é O

FERNANDO ocupava cargo público efetivo de ‘Analista Judiciário -

ao Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, exercendo,

inclusive, a função de Bíegoeiro e de Presidente da Comissão Permanente

de Licitação-CPL daquele Tribunal desde

Direito”, jimto

o ano de 2012, pelo que tinha

conhecimento e experiência em contratações públicas, e por isso orieni O
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comportamento dos atuais

Conceição Feitosa,

apenso).

sócios Hayanne Klíscia Lima da S

V

<?
Pag. n»o ,●>o

’3Tí

ilva

que eram membros da comissão de licitação (fl

e Gean da

. 586-v do

A empresa GF ASSESSORIA LTDA.,
ASSESSORIA LTDA., firmou contrato
como a

se depreende do termo aditi

antigo nome da MAKIXIMUS

 prefeitura de Carolina/MA,

de fls. 557/557-v, justamente para

com

vo
prestação dos

Permanente de Licitação,
serviços de assesso

com vigência

ramento e  orientação a comissão
 inicial em 10 de

se estendeu pelo menos até 11 de abril de
março de 2014, que

2015, ou seja, houve um período
coincidente com

a atuação da empresa de NILTON
N. B. GAMA, cujo

vinculo contratual iniciou em 13 de janeiro de 2015 (fl. 594).

As informações constantes dos
indicam fortemente

Açailândia,

autos e ora relatadas, portanto,

a atuação ilicita de FERNANDO junto à Prefeitura de
agora por meio de sua empresa de assessoramento, MAKIXIMOS

que também presta serviços

empresas de sua propriedade. em

ASSESSORIA LTDA., em conjunto com NILTON,
àquele município por meio de duas

situação irregular.

Há notícia também de

LTDA. foi vencedora da

R$147.744,00,

hayanne klíscia lima da silva,
confiança na prefeitura municipal de Ribamar

Assim, além da atuação supostamente ilicita de HAYANNE junto â
comtssão de licitação da prefeitura de Açailândia, já mostrada nomautos.

que a empresa MAKIXIMUS ASSOSSO^
preços 01/2015,tomada de

T deno vj

em 13 de abril de 2015, CUJO contrato foi fíciha

em que pese exercer à é

r

;a cargo de

Fiquene/MA (fls. 559/562).

/
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^  PAG. N !verifica-se também que eia continuava atuando junto à prefeitura de

Carolina como representante da empresa de assessoria da qual é sócia l o
juntamente com FERNANDO. \

o

tiCARUi

Destaque-se que sua atuação por meio da assinatura de contratos

firmados entre aquela prefeitura

juntamente com FERNANDO mostra,

empresa da qual HAYANNE é sóciae a

ao menos nesta fase da investigação ,

que não se trata de simples componente do quadro societário, mas de

pessoa que de fato exerce, em conjunto com FERNANDO, a administração
da empresa.

No que se refere a GEAN DA CONCEIÇÃO FEITOSA, como bem

mencionado pelo representante, ele não mais está formalmente vinculado ã

empresa MAKIXIMUS ASSESSORIA, além do que continua exercendo

função de pregoeiro na prefeitura de Açailãndia (fls. 626-
há informações

auxílio a FERNANDO e HAYANNE

sua

e 563/564). NãoV

nos autos que indiquem que ele continue atuando em

ou mesmo com NILTON .

Também

tópico anterior, há indícios de

sendo praticadas em outros

razão pela qual não vislumbro fundamento
preventiva.

aqui, e por razões seme

municípios, mas

lhantes ãs já expendidas no

que práticas delituosas também podem estar

não há prova dessas práticas.

para a decretação de prisão

Ante o exposto, indefiro os pedidos de

formulados pelo Ministério Público Federal,
evidentemente,

que justifiquem a medida.

decisão qu
no

prisão preventiva

e pode ser revista,

curso do processo, caso novos elementos sejam trazidos
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4. Suspensão das atividades das empresas

.AjiJi

Em que pese a plausibilidade das alegações do MPF no que tange

presunção de que as empresas de NILTON e FERNANDO estariam

atualmente praticando atos ilícitos, entendo que  o deferimento imediato do

pedido de suspensão de suas atividades traria o risco de gerar efeitos

indesejáveis, tais como a imediata interrupção de eventuais contratos

não podem sofrer solução de continuidade, como de transporte público

municipal.

a

que

Todavia, há indicativos de que as empresas pelo menos foram

utilizadas para a prática de ilícitos, pelo que determino a suspensão da

atividade das empresas N. B. GAMA, GAMA SERVIÇOS  E CONSTRUÇÕES

LTDA. MAKIXIMUS ASSOSSORIA LTDA., preservando

de eventuais contratos públicos

somente a execução

que tenham por objeto aem curso e

como saúde, transporteprestação de serviços essenciais à população,

escolar,

MAKIXIMUS,

imediato a suspensão das atividades da

os contratos eventualmente firmados com prefeituras.

e pavimentação de vias de acesso. N

empresa, fic

o caso da empresa

que presta apenas serviço de assessoria, determino de

ando suspensos todos

Consigno que qualquer ato dos réus que exceda os limites das

exceções acima delineadas significará descumprimentn desta decisão e pode

levar ã reavaliação da necessidade de prisão preventiva.

No caso das empresas de NILTON GAMA, o réu deverá, no prazo

de 30 (trinta) dias, indicar todos
os contratos que tem vigentes, e justificar
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a necessidade de manutenção da execução dos mesmos nos parãmetrol

acima delineados, sob pena de suspensão integral das atividades. \

m-y
Ví.tf8..

o

HúB^

5. Suspensão do exercício da função pública

Dessa forma, em que pese não estarem presentes os fundamentos

do artigo 312 do Código de Processo Penal para a decretação da prisão

preventiva, o que já foi demonstrado supra, entendo necessária a adoção da

medida cautelar descrita no artigo 319, VI, do mesmo estatuto, consistente

suspensão da função pública exercida pelo investigado GEAN FEITOSA.
na

Com base nos elementos traxidos pelo MPF, é possível constatar

que GEAN DA CONCEIÇÃO FEITOSA continua com vínculo empregatício

junto á prefeitura de Açailãndia, exercendo a função de pregoeiro (fls. 626-v

e 563/564), a mesma que desempenhava no período em que as fraudes

objeto da denúncia foram praticadas. Há razão para que se tema pela

continuidade das fraudes, de modo que determino a suspensão da função

do réu, preservados seus vencimentos básicos,

eventual função comissionada que receba como pregoeiro ou integrante de

comissão de licitações. A realocação do réu para outra função dentro da

administração municipal de Açailãndia fica condicionada

específico do Município, que deve ser intimado.

Municipal, para cumprimento desta determinação.

sem pagamento de

a requerimento

na pessoa do Prefeito

Quanto a FERNANDO MARCELO ARAMAKI FERNANDES, embora

eu entenda que seria o caso de suspender também o exercício de sua função

de pregoeiro do TJMA, trata-se no caso de Tribunal, integrante do Poder
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Judiciário e com autonomia administrativa e funcional. Eventual crime

praticado por FERNANDO FERNANDES

naquela Corte não seriam de

exercício de suas funçõesno

competência deste juízo

RUBRlrfA

, já que apenas

excepcionalmente se cogita de alguma verba federal sob sua administração.

Deste modo, a fim de não interferir na administração do TJMA, determino

tão somente a suspensão da função pública que o réu esteja eventualmente

exercendo em algum município do interior do Maranhão e que se relacione a

licitações e contratos administrativos (pregoeiro, integrante de Comissão de

Licitações etc.). Neste caso, considerando que não

principal do réu — jã que é servidor efetivo do TJMA e presta serviços a

Prefeituras apenas como atividade extra —, ficam suspensos também

pagamentos eventualmente contratados pessoalmente

empresa MAKIXIMUS.

se trata da renda

os

ou através da

Oficie-se ao Tribunal de Justiça do Maranhão,

para que aquela Corte tome conhecimento desta decisão,

artigo 201, § 2°, do Código de Processo Penal, bem

caso entenda pertinente, sobre

FERNANDO MARCELO ARAMAKI FERNANDES.

a manutenção da funçã

em São Luís,

nos termos do

como para que delibere.

o pública de

6. Deliberações finais

Determino à secretaria
que oficie ã prefeitura municipal de

Carolina/MA, para que, no prazo de cinco dias, informe se mantém

atualmente algum contrato com as referidas

informe o objeto do contrato
e sua vigência, bem

empresas e, em existindo.

 como encaminhe cópia de

todos eles, incluindo eventuais aditivos. Com a resposta, autos conclusos.
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Si

Tendo em vista a existência de documentos sigilosos

em especial extratos bancários dos investigados, mas que o processo é em

regra público e deve tramitar em sigilo apenas excepcionalmente,  determino

que todos os dados sensíveis sejam transferidos para apensos específicos

para esse fim, permanecendo apenas os anensos em segredo de Justiça.

Intimem-se.

Imperatriz/MA, 22 de j- 2017.0

Jorj idbézto A. De Araújo
Juiz Federal
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SITUAÇÃO DA EMP^SA EM 24/10/2018

NIRe Sede;21
2 0085115 0

1"C

Nome Empresarial
MAKIXIMUS empreendimentos LTDA - ME

Situação

registro aiNatureza Jurídica:

  JOOIEDADE empresaria

Requer Autor j

Endereço Coí^íitõ”

ROA SÃO RAIMUNDO

limitada

GovernamintaJÜ^^MÃ^
Status/^^<

/.‘O
U)

t PAi
O
o

LETRA-B
17

RUBRIíJa
Bairro.. . ; CENTRO

Município: açAILÂNDIA

Município em Faixa de

CEP: 65930-000

UF: MA

CNPJ:19.543.79Ô7ÕÕÕT-8

Fronteira; Não

0
Porte: Microempresa

Último

Data

18/05/2018

CEM MIL REAIS

CEM MIL REAIS

Arqui

Início da

. Atividade Arquivamento do

Ato Constitutivo vamento

Número

20180382438

Prazo de Término

das Atividades

Indeterminado

16/01/2014

Capital Social:

16/01/2014

100.000,00

Capital Integralizado:

Possui Cláusula
100.000,00

Restritiva: Não

Objeto Social

4120-4/00

3702-9/00 -

3811-4/00 ■

4211-1/01 -

4213-8/00

4222-7/01

correlatas,
4313-4/CO

4329-1/04

- C

- Co

1

onstrução de
,  edifícios;

ílt a esgoto.
Coleta de resíduos não periq^os-

-  rodovias e ferrovias-

 to obras de irrigação;

-  terraplenagem;

Montagem e instalação de sistemas e
~ aeroportos;

°P®raçâo e forneci.mento
para uso em obras;

Perfuração e construção de

Serviço de transporte de

Jransporte escolar;
~ Gestão e ,

- Serviços de

- Locação de

e

portos e

- Serviços de

poços de

administração da

engenharia;

automóveis

xceto a gestão de redes;

de
agua, coleta de esgoto e construções

vias públicas,
4399-1/04 equipamentos de iluminação

de equipamentos

e sinalização

para transporte e elevação de

em

cargas e pessoas
43-99-1/05

4923-0/02

4924-8/00 -

68.22-6/00

3112-0/00

3711-0/00

3332-2/01

3332-2/02

3339-0/03

andaimes;

8130-3/00

8211-3/00 -

8230-0/0]

9001-9/05

9001-9/06

- Alugu

- Ativi

água;

passageiros - locação de

propriedade imobiliár

sem condutor;

equipamentos

la;

para construção

automóveis
com motorista;

el de máquinas e

Aluguel de andaimes;

- Aluguel de palcos. cobertu

sem operador.
exceto andaimes;

ras e outras estruturas de
uso temporário. exceto

dades paisagísticas;
Serviços combinados

- Serviços de

- Produção de

- Atividades de

organizaSo^r

espetáculos d

feira^ ^^^-^-tivo;

e rodeio;, vaquejada; ^ f®®tas;
" f£fl£.rização e de ilu^i ® similares;

Atividade Econômica

aluguel
aluguel DE MDAIMES ̂  ̂ ‘2'^^P^ENTOS PARA CONSTRUÇÃO

produção de ESPETÁCULOS DE ROD^o;

ESTRUTURAS

APOIO ADMINISTR

V»QOEJ»o« fs^

SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES

temporário, EXCETO ANDAIMES
DE USO

ATIVO
CONGRESSOS,

íSSs'
ILUMINftçSo exmilareS

A GESTÁO DE REDES

r r,,- ^ Es*a«o do Maranhão
Certfeo 0 Registro em 29/10/2018 Sob N": 20180690671
Protocolo : 180690671 de 25/10/2018 NIRE:

MAKIXIMUS empreendimentos LTDA i ME

Chancela : A3A476BACFC66BBE7FF4907C447D2FA08D76EC08
São Luls, 31/10/2018

LIlian Theresa Rodrigues Mendonça
Secretário(a) Geral

em 31/10/2018, às 11-22

em -w.iuoema.ma.gov.br/ccnsulta_ohancela através do proiccolo n«:

21200851150

:

Documento assinado digitalmente por: JUNTA
A autenticidade deste documento, COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO

se impresso, poderá ser consultada

180690671
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SITUAÇÃO DA EMPRESA EM 24/10/2018

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS
OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS „
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORl^
EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO
OBRAS DE TERBAPLENAGEM
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM ^|AS
PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS _ . .

●HCNT

‘T
Vi 'A'Vi

o

SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇAO D£\CAR£^
PESSOAS PARA USO EM OBRAS
PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA ,
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA
TRANSPORTE ESCOLAR
GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA
SERVIÇOS DE ARQUITETURA
SERVIÇOS DE ENGENHARIA

Sócio Pessoa Fisica
Nome

027.437.953-87 CRISTINA DAS GRAÇAS ARAMAKI
End. . . : RUA POCAO DE PEDRAS

N° . . . : 10

Bairro: QUINTAS DO CALHAU

Munic. : SÃO LUÍS

CEP. . . : 65072-027

Participação CaCPF

A

UF. : MA

í

\
1

a

rgo
85.000,00 SÓCIO

DMINISTRADOR

Sócio Pessoa Fisica
Participação Cargo

15.000,00 SÓCIO
CPF Nome
838.155.033-53 NELIO MONTEIRO DA SILVA

End. . . : RUA CORIOLANO MILHOMEM

N° . . . : 2023

Bairro: CENTRO

Munic. : IMPERATRIZ

CEP. . . : 65900-330 ÜF. : MA

Junta Comercial do Estado do Maranhão
Certifico o Registro em 29/10/2018 Sob N”: 20180690671
Protocolo : 180690671 de 25/10/2018 NIRE; 21200851150
MAKIXIMUS EMPREENDIMENTOS LTDA - ME
Chancela : A3A476BACFC66BBE7FF4907C447D2FA08D76EC08

São Luís. 31/10/2018
Lílian Theresa Rodrigues Mendonça

Secretário(a) Geral

Documento assinado digitalmente por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 31/10/2018, às 11:22.
A autenticidade deste documento, se impresso, poderá ser consultada em www.jucema.ma.gov.br/consulta_chancela através do protocolo n“: 180690671

JUCEMA



rubrica

Balanço Patrimonial _L—^ ^
Empresa: MAKIXIMUS ASSESSORIA LTDA - ME - CNPJ; 19.543.790/0001-80 T Fortes Contábil
Endereço: R SAO RAIMUNDO, Complemento: LETRA B. N.°: 12, Bairro: CENTRO, Cidade; Açailándia, Estado: MA, CEP: 65930000, Telefone: (098)
20167300

NIRE; 21200851150 - Data: 16/01/2014

31/12/2017
DescriçãoConta

100,000,00 D

100.000,00 D

100.000,00 D

100.000,00 D

100.000,00 D

100.000,00 D

*** Ativo

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Gerai

Caixa

1

1.01

1.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1.01.01.01.01.0001

Data de Encerramento; 31/12/2017

Valor de Ativo e Passivo: R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais).

Açailándia-MA, 31 de Dezembro de 2017

)

Fernando Oliveira Carneiro
iro MendesGlauber Mareio Ú

lontàdor
Sócio-Administrador

CPF; 033.352.893-07
;.323-04

:RC: 88dl MA
CPi?;749.:

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/05/2018 14:48 SOB N“ 20180382438.
PROTOCOLO: 180382438 DE 18/05/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11801919890. NIRE: 21200851150.
MAKIXIMUS EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

Contínua...

\
JUCENA

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
secretíria-geral

SÃO LUÍS, 18/05/2018
WWW.en^resafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação n

í ono‘
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S Folha: 2o
Balanço Patrimonial
Empresa: MAKIXIMUS ASSESSORIA LTDA - ME -CNPJ: 19.543.790/0001-80

Endereço: R SAO RAIMUNDO, Complemento: LETRA B, N.»: 12, Bairro: CENTRO, Cidade: Açaiiândia, Eslado: MA, CEP>^^00tfrT\^^^(098)
20167300

o

NIRE: 21200851150-Data: 16/01/2014

31/12/2017
DescriçãoConta

100 000,00 c

468,50 C

468,50 C

468,50 C

468,50 C

468,50 C

99.531,50 C

100.000,00 C

100.000,00 C

100.000,00 C

100.000,00 c

468,50 D

468,50 D

468,50 D

468,50 D

*'* Passivo ***

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo
Outras Contas

Outras Obrigações

Assessoria Contábil a Pagar

Patrimônio Liquido

Capital Realizado

Capital Social

Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais

Outras Contas

Outras Contas

(-) Prejuizos Acumulados

(-) Prejuízos Acumulados

2

2.01

2.01.01

2.01.01.17

2.01.01.17.01

2.01.01.17.01.0008

2.07

2.07.01

2.07.01.01

2.07.01.01.01

2.07.01.01.01.0001

2.07.07

2.07.07.01

2.07.07.01.02

2.07.07.01.02.0001

Data de Encerramento; 31/12/2017

Valor de Ativo e Passivo; R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais).

Açailândia-MA, 31 de Dezembro de 2017

J).
Glauber Mareio Lot^ir > Mendes

^ntadir
CPf(749.326B23-04

cfec; 883i)mA

'Fernando Oliveira Carneiro

Sócio-Administrador
CPF; 033.352.893-07

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/05/2018 14:48 SOB N° 20180382438.

PROTOCOLO: 180382438 DE 18/05/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11801919890. NIRE: 21200851150.
MAKIXIMOS EMPREENDIMENTOS LTDA ME

Fim

JUCEMÃ
Lilian Theresa Rodrigues Mendonça

SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LOfS, 18/05/2018
WWW.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à con^rovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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RUBRIC/ Folha: 1Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa: MAKIXIMUS ASSESSORIA LTDA - ME - CNPJ: 19.543.790/0001-80
NIRE: 21200851150 - Data: 16/01/2014
Estabelecimentos: 0001 - MAKIXIMUS ASSESSORIA LTDA - ME; Centros de Resultado: Todos
Endereço: R SAO RAIMUNDO. Complemento: LETRA B, N.°: 12, Bairro: CENTRO, Cidade: Açailàndia, Estado: MA, CEP: 65930000, Telefone: (098)
20167300

Fortes Contábil

01/01/2017
aConta

31/12/2017
468,50
468,50

(468,50)
(468,50)
(468,50)

(-) Despesas Operacionais
Despesas Administrativas

(=) Res. Antes das Participações e Contrib.
(=) Res, Antes Imp.Renda e Contrib. Social
(=) Resultado Liquido do Exercido

Açailândia-MA, 31 de Dezembro de 2017

' ÍXWlivJc i)l4,
Fernando Oliveira Carneiro Glauber Mareio lioi zeiro Mendes

/  Conteqor
(fPF: 749.326.323-04
\ CRC: 8831 MA

Sócio-Administrador
CPF: 033.352.893-07

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/05/2018 14:48 SOB N° 20180382438.
PROTOCOLO: 180382438 DE 18/05/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11801919890. NIRE: 21200851150.
MAKIXIMOS EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

Fim

JUCEMA
Lilian Theresa Rodrigues Mendonça

secretíria-geral
SÃO LUÍS, 18/05/2018

WWW. en^resaf acil. ma. gov. br

se inçíresso, fica sujeito à con^rovação de sua autenticidade nos respecti
Informando seus respectivos códigos de verificação

A validade deste documento,



Folha; 1

Fortes Contábil
Análise pelos Índices do Balanço
Empresa: MAKIXIMUS ASSESSORIA LTDA - ME - CNPJ: 19.543.790/0001-80

Mès/Ano: 12/2017 .

Endereço: R SAO RAIMUNDO, Complemento: LETRA B, N.=: 12, Bairro: CENTRO, Cidade: Açailândia, EstadoT
20167300    —

100, Telefone; (098),, CEP;

ExpressãoCódigo Nome

Valores
Resultado

d030/c1Giro do AtivoGA
0,00

0,00/100.000,00

Quanto a empresa vendeu para cada R$1,00 de investimento total. Quanto maior, melhor.
C101/C201Liquidez Corrente

100.000,00/468,50

Quanto a empresa possui de Ath/o Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior,
melhor.

LC
213,45

C10101/C201Liquidez Imediata

100.000,00/468,50

Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor.

Rentabilidade do Ativo

(-468,50/100.000,00 )’100

Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 de investimento total.
Quanto maior, melhor.

(d200/c1)*100

LI
213,45

RA
-0,47

Açailândia-MA, 31 de Dezembro de 2017

Fernando Oliveira Carneiro

Sócio-Administrador
CPF: 033.352.893-07

Glauber Mareio Lod
Contad

CPF: 74B.326.]323-04
CRC:^3iImA

!iro Mendes

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/05/2018 14:48 SOB N° 20180382438.

PROTOCOLO: 180382438 DE 18/05/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11801919890. NIRE: 21200851150.
MAKIXIMUS EMPREENDIMENTOS LTDA

Fim

JUCEMA
Lilian Theresa Rodrigues Mendonça

SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 18/05/2018
WWW.eo^resafacil.ma.gov.br

A validade desbe documento, se ingresso, fica sujeito à con^rovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



Alteração n“ 07 da Sociedade Empresarial Limitada
MAKDOMUS EMPREENDIMENTOS LTDA - ME"/#Í
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FERNANDO MARCELO ARAMAKI FERNANDES, brasileiro, natural de São Luí

casado sob regime de comunhão parcial de bens, nascido em 15/05/1977,..Servidor Público^
portador do CPF n°. 756.382.583-53, RG n° 22010582002-0 GEJUSP/MA e Carteira de
Identidade Profissional n° 008358/0-4 CRC/MA, residente e domiciliado na Rua Poção de
Pedras, n° 10, Bairro; Quintas do Calhau, São Luís/MA, CEP: 65.072-027.

j  Rübr

Único sócio da sociedade empresarial “MAKIXIMUS EMPREENDIMENTOS LTDA -

ME” que tem sede e domicílio na Rua São Raimundo, n° 12, Letra-B, Bairro; Centro,

Açailândia/MA, CEP: 65.930-000, inscrita no CNPJ n° 19.543.790/0001-8Ci; com seu contrato

de constituição arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE n°
21200851150 em 16/01/2014 resolvem assim alterar  e consolidar seu contrato social.

1® - Ingressam na sociedade, o Sr. NELIO MONTEIRO DA SILVA, brasileiro, natural-de São
Luís/MA, Solteiro, nascido em 05/02/1978, Empresário, portador do CPF n°. 838.155.033-53 e
CNH n° 02939689767 DETRAN/MA, residente e domiciliado na Rua Coriolano Milhomem, n°

2023, Bairro: Centro, Imperatriz/MA, CEP: 65.900-330 e a Sr®. CRISTINA DAS GRAÇAS
ARAMAKI, brasileira, natural de São Luís/MA, Solteira, nascida em 07/12/1949, Empresária,

portadora do CPF n“. 027.437.953-87 e RG n°. 0584885720169 SSP/MA, residente e
domiciliada na Rua Poção de Pedras, n° 10, Bairro: Quintas do Calhau, São Luís/MA, CEP:
65.072-027.

2® - Retira da sociedade o sócio FERNANDO MARCELO ARAMAKI FERNANDES,

acima qualificado, que cede e transfere suas quotas no total de 100.000 com valor nominal de

R$ 1,00 (um real) cada, totalizando R$ 100.000,00 (cem mil reais) aos sócios ora admitidos
NELIO MONTEIRO DA SILVA e CRISTINA DAS GRAÇAS ARAMAKI dando total

quitação das mesmas, nada mais tendo a reclamar em juízo ou foro dele.

3® - O capital social que é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), divididos em 100.000 (cem mil)

quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada uma, todas integralizadas em moeda
corrente do país, fica inalterado. Alterando apenas a sua distribuição a seguir:

Valor em R$N® de quotas%Sócio

85.000,0085.00085CRISTINA DAS GRAÇAS ARAMAKI

1-5.000,0015.00015NELIO MONTEIRO DA SILVA

100.000,00100.000100TOTAL

4® - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condição e preço

direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a
cessão delas, a alteração contratual pertinente, (art. 1.056, art. 1,057, CC/2002).

1

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/03/2018 10:55 SOB N« 20180259695.
PROTOCOLO: 180259695 DE 26/03/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11801103199. NIRE: 21200851150.
MAKIXIMUS EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

JUCEMA
Lilian Theresa Rodrigues Mendonça

SECRETÃRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 27/03/2018
WWW.en^reaafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. .
Informando seus respectivos códigos de verificação
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Alteração n” 07 da Sociedade Empresarial Limitada
MAKDOMUS EMPREENDIMENTOS LTDA - Mff 0(

5“ - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,, mas todos rèsapondeml
solidariamente peta integralização do capital social, (art.1.052, CC/2002).

6“ - A sociedade será administrada exclusivamente pela sócia CRISTINA DAS GRAÇAS

ARAMAKI, podendo isoladamente, representá-la em todos os atos que' se fizerem
necessários, com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome

empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou nssumir

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas, ou de terceiros,’ bem como onerar ou alienar
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio, (artigos 997, 1.013, 1.015,1.064,

CC/2002).

7® - A administradora declara, sob as penas dá lei, de que não está impedida, de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou .por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente,‘'b acesso a cargos

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas.de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou da propriedade, (art. 1.011, alínea
r, CC/2002). /

A vista da modificação ora ajustada consolida-se  o contrato social, com a

seguinte redação;

1® - A sociedade gira sob o nome empresarial “MAKIXIMUS EMPREENDIMENTOS
LTDA - ME” que tem sede e domicílio na Rua São Raimundo, n“ 12, Letra-B, Bairro: Centro.
Açailândia/MA, CEP: 65.930-000.

2® - A sociedade tem por objetos:

4120-4/00 - Construção de edifícios;

3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes;

3811-4/00 - Coleta de resíduos não perigosos;
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias;

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
correlata.s, exceto obras de irrigação;

4313-4/00 - Obras de terraplenagem;

4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização era
vias públicas, portos e aeroportos;

4399-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte,,e elevação
de cargas e pessoas para uso em obras;

4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água;

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/03/2018 10:55 SOB N® 20180259695.
PROTOCOLO: 180259695 DE 26/03/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11801103199. MIRE: 21200851150.
MAKIXIMUS EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

JUCEMA
Lilian Theresa Rodrigues Mendonça

SECRETÃRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 27/03/2018
www.en^resafacil.ma.gov.br'

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



Alteração n® 07 da Sociedade Empresarial Limitada
MAKDOMUS EMPREENDIMENTOS LTDA - ME"/í
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4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros  - locação de automóveis com motorista;

4924-8/00 - Transporte escolar; .
6822-6/00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária;

7112-0/00 - Serviços de engenharia;

7111-1/00 - Serviços de arquitetura;

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes;

7732-2/02 - Aluguel de andaimes;
7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporáriò, exceto
andaimes;

8130-3/00 - Atividades paisagísticas;

8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo;

8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;

9001-9/05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares;.
9001-9/06 - Atividades de sonorização e de ilurninação.

3“ - O Capital Social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) distribuídos em lOO.OÓO quotas, no
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, já integralizados em moeda corrente do País,

pelo sócio: (art. 997. III CC/2002) (art. 1.055,;CC/2002).

^A

Valor em R$N“ de quotas%Sócio

85.000,0085.00085CRISTINA DAS GRAÇAS ARAMAKI

15.000,0015.00015NELIO MONTEIRO DA SILVA

100.000,00100.000100TOTAL

r - A sociedade iniciou suas atividades em 16/01/2014 e, seu prazo de duração é

indeterminado, (art. 997, II, CC/2002).

5^ - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o ^
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condição e preçó^
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada al
cessão delas, a alteração contratual pertinente, (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002).

6® - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social, (art.1.052, CC/2002).

3
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Alteração n“ 07 da Sociedade Empresarial Limitada
MAKIXIMUS EMPREENDIMENTOS LTDAII

T - A sociedade será administrada exclusivamente pela sócia CRISTINA DAS

ARAMAKI, podendo isoladamente, representá-la em todos’ os atos que se\ fi:

necessários, com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o usO; dô^-vQpme

empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio, (artigos 997, 1.013,1.015,1.064,

CC/2002).

8® - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador apresentará

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do balanço

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios na proporção de suas
quotas, os lucros ou perdas apuradas, (art. 1.065, CC/2002).

.CAS

9® - Nos quatro meses seguintes ao término do; exercício social, os sócios deliberarão sobre as

contas e designarão administrador (es) quando for  o caso. (art.1.071 e 1.072, alínea 2“ e art.
1.078, CC/2002).

10® - A sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do
território nacional, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

11® - Os sócios poderão, em comum acordo, fixar uma retirada niensal, a titulo de “pró-labore”,
observadas as disposições legais pertinentes.

12® - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo o interesse destes ou do(s)
sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação; patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação ao seu sócio, (art.1.028 e art. 1.031, CC/2002).

13® - A administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida, „de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou da propriedade, (art. 1.011, alínea
1”, CC/2002).

14® - Fica eleito o foro de São Luís/MA para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato.

4 I
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Alteração n® 07 da Sociedade Empresarial Limitada
MAKDOMUS EMPREENDIMENTOS LTDA - MlM

E por estarem assim juntos e contratados assinam  o presente instrumento em uma via.

São Luís/MA, 02 de Fevereiro de 2018.
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Alteração n“ 05 da Sociedade Empresarial Limitada
MAKDOMUS ASSESSORIA LTDA - MEft

FERNANDO OLIVEIRA CARNEIRO, brasileiro, natural de Imperatriz/MA. kVliciro,

Autônomo, nascido em 12/06/1988. portador do CPF 033.352.893-07 c
276549520041 SSP/MA, residente e domiciliado na Rua .lose Alves Penha, if’ 14. Bíí^

Planalto, Lago da Pedra/MA, CEP: 65.715-000;

.poüRtCl

FERNANDO MARCELO ARAM.4K1 FER.NANDES, brasileiro, natural de São LuísM.V.

casado sob regime de comunhão parcial de bens. nascido em 15/05/1977, Servidor Públict'.

portador do CPF nL 756.382.583-53. RG n*^ 22010582002-0 GE.1USP/MA e Carteira Jo
Identidade Profissional n“ 008358/0-4 CRCOVIA. re.sidenle e domiciliado na Rua Poção de

Pedras, n“ 10, Bain'o: Quintas do Calhau. São Luí.s/MA, CEP: 65.072-027.

IJnicos sócios da sociedade empresarial “M.4KIXIMUS ASSESSORIA LTDA - MIv
tem sede e domicílio na Rua São Raimundo, n“ 12, Letra-B, Bairro: Centro, Açailándia/.VI.\.
CEP: 65.930-000, inscrita no CNPJ n® 19.543,790/0001-80, com seu contrato de constituição
arquivado na .lunta Comerciai do Estado do Maranhão sob o NIRE n° 212008511,50 cni
16/01/2014 resolvem assim alterar e consolidar seu contrato social.

que

1“ - A sociedade altera o nome erapre.sariai de MAKIXIlVílíS ASSESSORIA LTDA - .\IF
para MAKIXIMUS EMPREENDIMENTOS LTDA - ME.

2/' - A sociedade altera suas atividades para:

4120-4/00 - Construção de edifícios;

3702-9/00 - .Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes:
3811-4/00 - Coleta de resíduos não perigosos;
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias;

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas. praças e calçadas;
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água. coleta de esgoto e construções
correlatas, exceto obras de irrigação;

4313-4/00 - Obras de terraplenagem;

4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em
vias públicas, portos e aeroportos:

4399-1/04 - Ser\nços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação
de cargas e pessoas para uso em obras;

4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água;
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros  - locação de automóveis com motorista;
4924-8/00 - Transporte escolar;

6822-6/00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária;
7112-0/00 - Ser\'iços de engenharia;
7111-1/00 - Serviços de arquitetura:

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes;
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Á teração n"
MAKIXDVHJS ASSESSORIA LTDA ~ ME!f ft

7732-2/02 - Aluguel de andaimes;

7739-ÍÍ/03 - Aluguel dc palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto
andaimes;

8130-3'00 - Atividades paisagísticas;

82 ! 1-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo;
8230-0/0! - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;
9001 -9/05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares;
9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação.

3‘‘ - Rciira-se da sociedade o sócio FERNANDO OLIVEIRA CARNEIRO acima qualificado,
que cede e transfere suas quotas no total de 50.000 com valor nominal de RS 1,00 (um real)
cada. totalizando R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), ao sócio FERNANDO .MARCELO

ÂÍC4.MAKI FERNANDES acima qualificado, dando total quitação das mesmas, nada mais
tendo ;/ reclamar em juízo ou foro dele.

F.NR.ÁGR,4FO ÚNICO: Nos termos do artigo 1033. IV, da Lei 10.406/02, a sociedade

pcrmaiicccrá unipessoal, devendo recompor seu quadro societário no prazo máximo de 180
(cento c oitenta) dias, sob pena de dissolução.

4“ - () capital social que é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), divididos em 100.000 (cem mil)

quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada uma, iodas integralizadas em moeda
correme do país, ílca inalterado. Alterando apenas a sua distribuição a seguir:

Sócio »//o N“ de quotas Valor em RS

100 I 100.000l ERNANDO .MARCELO ARAMAKI

FERNANDES
100.000,00

TOTAL 100 100.000,00100.000

- As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consenamento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condição e preço
direito de preferência para a sua aquisição .se postas à venda, formalizando, se realizada a

cessão delas, a alteração contratual pertinente, (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002).

SZil5

6“ - A . csponsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas ledos respondem
sülidanamcnte pela integralização do capital social, (art.1.052, CC/2002).
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Alteração n® 05 da Sociedade Empresarial Limitada
MAKIXIMÜS ASSESSORIÂ LTDA - MEIIfl

T - A sociedade será administrada exclusivamente pelo sócio FERNANDO MARCF.iS^)
ARAMAKI FERNANDES, podendo isoladameníe, representa - lá em todos os atos que

fizerem necessários, com os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do ncMue

empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar oa alienar
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio, (artigos 997, 1.013. 1.015, 1064,
CC/2002).

rob( >ca

8“ - o Administrador declara, sob as penas da lei. de que não está impedido de exercci' a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminai, ou por

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos: ou por crime fali.mentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa tia

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. Í.Oll. § I",
CC72002).

SC

A vista da modificação ora ajustada consolida-se  o contrato social, com a

seguinte redação;

r - A sociedade gira sob o nome empresaria! “MAKIXIMIIS EMPREENDIMENTOS
LTDA - ME” que tem sede e domicílio na Rua São Raimundo, n® 12. Letra-B. Bairro; Cemr..
AçailândiiTMA, CEP: 65.930-000.

2'“ - A sociedade tem. por objetos:

4I20-4/Ü0 - Construção de edifícios;

3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes;
3811-4/00 - Coleta de resíduos não perigosos;
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias;

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
correlatas, exceto obras de irrigação;

4313-4/00 - Obras de terraplenagem;

4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização
vias públicas, portos e aeroportos;
4399-1/04 - Ser\dços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação
de cargas e pessoas para uso em obras;

4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água;
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros  - locação de automóveis com motorista;
4924-8/00 - Transporte escolar;

6822-6/00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária;

em
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Alteração n® 05 da Sociedade Empresarial Limitada
MAKDOMUS ASSESSORIA LTDA - MEff

7112-0/00 - Serviços de engenharia;

7i ll-l/IHI - Serviços de arquitetura;
7732-2/0! - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto,
andainics;

7732-2/02 - /Vluguel de andaimes;

7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto
andaimes:

8 í 30-3/00 - /\tividades paisagísticas;

8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo;

8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;
9001-9/05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares;
9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação.

O

V

3“ - C) Capital Social é de RS lOÜ.000,00 (cem mil reais) distribuídos em 100.000 quotas, no
\ alor riominal de R$ 1,00 (um real) cada uma. já integralizados  em moeda corrente do País.
pelo sócio: (art. 997.111 CC/2002) (art. 1.055, CC/2002).

N" de quotas Valor em RSSócio <*//«

FERN.4NDO M.4RCELO ARAMAKI

FERNANDES

100 100.000,00100.000

TOTAL 100 100.000 100.000,00

FARÁóiRAFO ÚNICO: Nos termos do artigo 1033. IV, da Lei 10.406/02. a sociedade

permanecerá unipessoal, devendo recompor seu quadro societário no prazo máximo de 180

(cento c oitenta) dias, sob pena de dissolução.

4" - /\ sociedade iniciou suas atividades em 16/01/2014 e seu prazo de duração é

indeterminado, (art. 997, II, CC/2002).

5® - quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem Irca a.ssegurado. em igualdade de condição e preço

direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, fonnalizaixlo. se realizada a

cessão delas, a alteração contratual pertinente, (art 1.056, art. 1.057, CC/2002).

6“ - A re.sponsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem

solidariamente pela integralização do capital social, (art1.052, CC/2002).
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Alteração n® 05 da Sociedade Empresarial Limitada
MAKDOMUS ASSESSORIA LIDA - MEtf

T - A sociedade será administrada exclusivarnenlc pelo sócio FERNANDO MAKCEl.O

ARAMAKI FERNANDES, podendo isoladamente, representa -  !á cm todos os atos que sc

fizerem necessários, com os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou aliena:

bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio, (artigos 997, 1.013. 1.015, 1064,
CC/2002).

8‘‘ - .Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador apresemani
comas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios na proporção dc suus
quotas, os lucros ou perdas apuradas, {art. 1.065, CC/2002).

9'' - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre i

contas e designar<ão administrador (es) quando for o caso. {art.l.07I e i.072, alínea 2“
1.078, CC/2002).

10“ - k sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agêiicia.s e escritórios em quíilquer parte de
território lutciomii. mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

- Os sócios poderão, em comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de “pró-labore''.
observadas as disposições legais pertinentes.

12 - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a .sociedade continuará suas atividades com

herdeiros, suce.ssores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo o interesse destes ou do(
sócio(s) remanescente(s), o valor de ,scus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da .sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.

e art.

11^

s ?

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedad
resolva em relação ao .seu sócio, (art.1.028 e art 1.031, CC/2002).

13 -0 Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer
administração da sociedade, por lei especial, ou cm virtude dc condenação crimina!, ou por .sc
encontrai sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acessa a careoN

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concu.ssão, peculato.^iu
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência.

CC/2002).

14 - Fica eleito o foro de São Luí,s/.N1A para o exercício e o cumprimento dos direitos
obrigações resultantes deste contrato.

C -SC

contra as relações de consumo, fc pública, ou a propriedade, (art. 1.011, § 1".

c
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M/LKfflIáUS ASSESSOm LIDA - ME

r
,C

X

-  i ii I c.staçeni juiUos c comratado.s así.iaam o presente insmirnento em uma via.

São Luís/iMA, 21 de De.íembro de 2017.

t\.CiiAd^ ti ÍÍCUI

F
aa)

ERNANDO MARCELO ARAMÂKI FERNANDES

Sócio/.AdmjaisíRí^'

VEIMA CARNEIRO
S óc i ü/A dm i n i strador

/
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4° ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE LIMITADA
MAKIXIMUS ASSESSORIA LTDA - WIE

CNPJ: 19.543.790/0001-80
v:

MAKIXIMUS ASSESSORIA LTDA - ME, com sede nesta cidade de Açailândia/MA . á Rua Sâo aaTmundo_ : _
n° 12, Letra B, Bairro CENTRO, CEP 65.930-000, integrados pelos sócios abaixo assinados: FERNANDéijã^^

MARCELO ARAMAKI FERNANDES, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de

servidor público, residente e domiciliado em Lago da Pedra-MA, à Rua Jose Aives Penha, n° 14. Bairro
Planalto, CEP 65.715-000, nascido em 15/05/1977 em São Luis-Ma, portador da Carteira de
Identidade. n° 22010582002-0 GEJUSP-MA . e CPF: 756.382.583-53; CRISTINA DAS GRAÇAS

ARAMAKI. brasileiro, solteira, autônoma , residente em São Luis-MA. à Rua Poção de Pedras. n° 10
Quadra 05. Bairro Quintas do Calhau, CEP 65.072-027, nascido em 07/12/1949 em Sâo Luis-Ma portador
da Carteira de Identidade n" 87.988-SSP/IVlA, e CPF n' 027 437 953-87 e HAYANNE KLISCIA

LIMA DA SILVA brasileiro, solteira, autônoma , residente em Lago da Pedra-MA, á Rua Jose Alves
Penha, n“ 14, Bairro Planalto, CEP 65.715-000, nascida 27/07/1989 em Lago da Pedra-Ma portador da
Carteira de Identidade n° 033193622007-0 SSP/MA,  e CPF n° 602.125.013-30,
arquivado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO- JUCEMA. sob n° 21200851150
despacho de 16/01/2014, devidamente inscrita no Cadastro nacional de Pessoa Juridica - CNPJ Sob n'
19 543.790/0001-80,

is

com contrato social

por

«●5

31
ú

RESOLVEM de comum acordo alterar o seu contrato social nas seguintes condições

CLÁUSULA 1“ADMISSÃO DE SOCIO - Admite-se na sociedade o sócio FERNANDO OLIVEIRA CARNEIRO,
brasileiro, estado civil SOLTEIRO, profissão AUTONOMO, residente e domiciliado em Lago da Pedra-MA, â Rua Jose
Alves Penha, n“ 14, Bairro Planalto, CEP 65.715-000, nascido em 12/06/1988 em Imperatriz-MA, portador da C. i
n.°276549520041. expedida pela SSP/MA e CPF sob n.° 033.352.893-07.

CLÁUSULA 2° - RETIRADA DE SOCIO - Retira-se da sociedade o sócio CRISTINA DAS GRAÇAS
ARAMAKI, que cede e transfere suas quotas de capital no montante de 25.000(VINTE CINCO MIL) quotas no valor de
25.000(VINTE CINCO MIL) reais, transferindo ao sócio, FERNANDO OLIVEIRA CARNEIRO, acima qualificado o montante
de 25.000(VINTE CINCO MIL) quotas, no valor de R$ 25.000,00 (VINTE CINCO MIL) reais, pagos e satisfeitos, dando aos
mesmos a plena, geral e irrevogável quitação.

CLAUSULA 3: RETIRADA DE SOCIO: RETIRA-SE também da sociedade o sócio HAYANNE
KLISCIA LIMA DA SILVA, que cede e transfere suas quotas de capital no montante de 25.000(VINTE CINCO MIL) quotas,
no valor de 25.000(VINTE' CINCO MIL) reais, transferindo ao sócios, FERNANDO OLIVEIRA CARNEIRO, acima
qualificado, o montante de 25.000(VINTE CINCO MIL) quotas, no valor de R$ 25,000.00 (VINTE CINCO MIL) reais, pagos e
satisfeitos, dando aos mesmos a plena, geral e irrevogável quitação.

CLÁUSULA 4 - O capital social continua inalterado em seu valor de R$ 100 000 00 (cem mil reais)
dividido em 100,000 (cem mil) quotas no valor de R$ 1.00 (hum real) cada uma, já totalmente integralizado, em moeda
corrente do pais, e distribuído entre os sócios da seguinte forma.

 QUADRO DE SÓCIOS
FERNANDO MARCELO ARAMAKI FERNANDES
FERNANDO OLIVEIRA CARNEIRO

QTDE PERCENT. VALOR
50.000 50% R$ 50.000.00

R$ 50.000.0050 000 50%
TOTAL 100.000 100% R$ 100.000,00

JUMTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/12/2016 16:05 SOB N«> 20160596017.
PROTOCOLO: 160596017 DE 20/10/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602943840. NIRE: 21200851150.
MAKIXIMUS ASSESSORIA LTDA - MEJUCEMA

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
SECSETÁRIA-GERAL

SÃO LOfS, 19/12/2016
WWW.empresafacil.ma.gov.br

fica sujeibo À conçrovação de sua aubenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação

A validade deste documento, se impresso.



4 ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE LIMITADA
MAKIXIMUS ASSESSORIA LTDA - ME

CNPJ; 19,543790/0001-80

CLAUSüLA 5 - As quotas são indivisíveis e nâo poderão ser cedidas ou transferida

■onsentimento cie outros sócios, a quem ficam assegurados, em igualdade de condições e preçc
.  - :í;i aara a sua aquisição se postas a venda, formalizando se realizada a cessão delas, a alteração c

■  A responsaumdade cios socsos e resima ao vaioi de sua ciuotas mas todos■v-LAUSUI.A 6
solidai larnerue pela integralizaçâo do capital

CLAUSULA 7 - A adminislração da sociedade caberá ao sócio FERNANDO OLIVEIRA CAR.NEIRO,
aderes e atribuições de sócio autorizado o uso do nome empresarial inclusive movimentações bancarias qué

,i ão em conjunto ou isoladamente pela sociedade com poderes e atribuições de administra» e gerenciar
do praticar iodos os atos necessários para consecução do fim social, e bom desempenho de sua função Vedado no

auvidaüfas estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro socio i.art 59,".

●  er>'.
● ●/

COi”

TiSUii

pocie.-i

. '.etros, coirio onerar ou
●  ■ ' 1015, 1064. CC/2002)\i

Paragrafo ÚNICO: Fica autorizado ao sócio, representar perante as Autoridades Certificadoras no
iCP-Brasil e a iCP-Brasü. nos atos relativos à validação da solicitação do certificado digital pcciendc

atos e assinar todos os documentes inerentes ac bom desempenho deste mandato
,  ̂ :K;i

KiüOS OS

Cláusula 8 o sócio administrador FERNANDO OLIVEIRA CARNEIRO que passa a compci o
oeciara soD as penas da lei, de que nâo estão impedido de exercer a aciminisUaçao cie socieaadeM jL.uiOllO

■  especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede.
.  lue temporanameme, o acesso a cargos públicos: ou por cnme falimeníar de prevaricação peita ou suborno
. ,;,soo pecuiatc, ou contra a economia popular contra o sistema financeiro nacional , contra normas de defesa de

reiações oe consumo fé publica, ou a propriedade lart 1 0i 1. §1° CC;2u02)contra as
. .R .

ClAUSüL/a 5 Fica eíeiío o foro da comarca cie Açaiiándia- MA para a solução das Questões
- r.o ruesente contrato

Permanecem em vigor todas as demais cláusulas e condições que não foram expressamerne alterados
por este instrumento particular.

E por estarem assim justos e contratados, assmam

Açailánciia/MÂ 15 de agosto cie 2016

,»!
' Lí L.ÍÍ-ÓÍ

FERNANDO IIÍARCELi ARAMAKI FERNANDES

ÀllomAX. (Ào^. SL ii
V FERNANDO OLIVEIRA CARNEIROy

xcX
TSyÃmNE KLiSClA UMA DA SiLVA

JONTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/12/2016 16:05 SOB N* 20160596017.
PROTOCOLO: 160596017 DE 20/10/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602943840. NIRE: 21200851150.
BiARIXIMDS ASSESSORIA LTDA - MEJUCEMA

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÃRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 19/12/2016
WWW. enç>resafacil .ma. gov. br

autenticidade nos respectivos portaisA validade deste documento, se inqjresso, fica sujeito à coxiçrovação de sua
Informando seus respectivos códigos de verificação
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ALTERAÇKÒ^IdH£5C^*IOAÇÃO contratual de sociedade LIMjí#/
■  ’ : : IMAKIXHVIUS ASSESSORIA LTDA. ME« ● o●  ●● ● o

  CNPJ: 19,543,790/0001-30

i .G.N" ●*>
O

\

● ●●♦  «

● ●

’  *● MAhâxiMyte ASSESSORIA LTDA - ME, com sede nesta cidade de'^
Açailândia/MA , à Rua Topázio, n“ 30, Bairro Jardim America, CEP 65-930-000,
integrados pelos sócios abaixo assinados; FERNANDO MARCELO ARAMAKt
FERNANDES, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens,
servidor público, residente em São Luis-MA, à Rua Poção de Pedras, n" 10,
Quadra OS, Bairro Quintas do Calhau, CEP 65.072-027 , portador da
Carteira de Identidade. n° 22010582002-0 GEJUSP-MA e  CPF;
756,382.583-53; CRISTINA DAS GRAÇAS ARAMAKI
autônoma , residente em São Luis-MA, à Rua Poção de Pedras, n® 10, Quadra 05,
Bairro Quintas do Calhau, CEP 65,072-027, portador da Carteira de Identidade
n“ 87.988-SSP/MA, e CPF n' 027.437 ,953-87 e HAYANNE KUSCIA UMA DA
SILVA, brasileiro, solteira, autônoma , residente em Lago da Pedra-MA, à Rua
Jose Alves Penha, n° 14, Bairro Planalto, CEP 65.715-000 portador da Carteira de
identidade n® 033193622007-0 SSP/MA, e CPF n® 602.125.013-30, com contrato
social arquivado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO-
JUCEMA, sob n“ 21200851150 . por despacho de 16/01/2014, devidamente
inscrita no Cadastro nacional de Pessoa Jurídica  - CNPJ, Sob n° 19.543.790/0001-
80, resolveram de comum acordo consolidar e alterar o mesmo, conforme
clausulas e condições seguintes:

CLAUSULA r- A sociedade terá a denominação social de MAKIXIMUS ASSESSOR IA LTDA-ME.

Paragrafo Único - Esta sociedade que tem sua sede  à Rua Topázio, n** 30, Bairro Jardim America,
CEP 65.930-000, passará a partir dessa data â Rua São Raimundo, n° 12, Letra B, Bairro Centro, Açailandia - MA.

CLÁUSULA 2® - A sociedade terá o objeto; atividades de contabilidade (6920-6/01),
combinados de escritório (8211-3/00). preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativos
não especificados anteriormente (8219-9/99).

CLÁUSULA 3° - O início das atividades terá lugar na data de arquivamento da junta comercial do
estado do Maranhão e o prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA 4-0 capital social será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem
mil) quotas no valor de R5 1,00 (hum real) cada uma, subscrito e integralizado nesta data, em moeda corrente do pais, e
distribuído entre os sócios da seguinte forma:

»  ♦*

I
f U

0

w

brasileiro, solteira,

H -í
3«
fi
0u

w
k

serviços

’

 QUADRO OE SÓCIOS
CRISTINA DAS GRAÇAS ARAMAKI
FERNANDO MARCELO ARAMAKI
HAYANNE KLISCIA LIMA DA SILVA

QTDE PERCENT. VALOR
25.000 25®/o R$ 25.000,00
50.000 50®/o R$ 50.000,00
25.000 25% R$ 25 .000,00

R$100.000,00TOTAL 100.000 100®/o

CLÁUSULA 5 - As quotas sâo indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
sem o consentimento de outros sócios, a quem ficam assegurados, em igualdade de condições e preço direito de
preferência para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinente.

CLÁUSULA 6° -
respondem solidariamente pela integralização do capital.

A responsabilidade dos sócios é restrita ao calor de sua quotas, mas todos

Página 1 de 2
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Ulian Ihereía Rotírlguej Mendonça

Secretàrk)<a) Geral
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CLÁUSULA 7 - A administração da sociedade caberá  a cargo de HAYANNE KLISCIA LI
SILVA, com poderes e atribuições de sócio autorizado o uso do nome empresarial, vedado , nc entanto'! em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio (art, 997, VI
1.013.1015, 1064, CC/2002);

DA

CLÁUSULA 8 - Ao termino da cada exercício social em 31 de dezembro, o administrador orestara
constas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do
balanço de resultados econômicos, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados
(art. 1,065, CC/2002) ' , '

CLÁUSULA 9° - Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio social, os .sócios deilberação
sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. *» i

,-P/
CLÁUSULA 10° No caso de retirada ou falecimento de sócios, a sociedade-não se dissolverá,

poderá continuar com a admissão de novo sócio ou com os herdeiros do sócio falecido onde designarão um deles
para representa-lo na gestão dos negócios sociais se assim os desejarem, na época será levantado um balanço
especial para apuração dos haver e deveres da sociedade

/

Paragrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio, (art. 1,028 e art. 1.031 CC/2202)

CLÁUSULA 11° 0 sócio administrador HAYANNE KLISCIA LIMA DA SILVA, declara sob as penas
da lei, de que não esiâo impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda que temporariamente,  o acesso
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações
de consumo, fé publica, ou a propriedade, (art 1,011, §1°, CC/2002).

CLÁUSULA 12° Fica eleito o foro da comarca de Açaílândia- MA para
atínentes ao presente contrato.

a solução das questões

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em 3 vias.

€
'■<!> I

Açailândia/MA 27 de agosto de 2015,%
O.

kí
ERNANDO RCEL© ARAMAKI FERNAND/

\

HAYANNE KLISCIA UMA DA SILVA ^

7
Págma 2 de 2
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JUCEMA

Cledinice Bastos da Fonseca
Se creia rio(a) Gorai
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CLAUSULA 52 - Declara o sócio admitido na clausii(á[,l- sob as
penas da !iá, n^tíesty'yic;^^o envquaisquer dos crumes previstos em lei ou na^restf^
legais que aírnseçam Jeêxefíer atijidài^s mercantis;

*** * *●* CLAtiSULA 62 - Sua sede na cidade de Açailândia-MA., na'RTiã'

C

Topázio, n® 30, Jardim América, CEP 65930-000, passara nesta data à Rua São Luis, ns 97,
Bairro Centro, Açailândia-MA, CEP 65930-000.

I *'

CLAUSULA 72 - Permanecem em vigor as demais clausulas não
alteradas do seu contrato original e alterações posteriores;

E, por estarem assim justos e contratados, lavram  o presente
instrumento em 03(três) vias de igual teor e data, que serão assinadas por todos os
eófftr^antes juntamente com 02(duas) testemunhas

Açailânctía-i 3 de Outubro de 2014.

(TERNANDO Iv/aRCELO ÁRAMAKI FEI JANDESíaki

j:hjfí?rry^ l/h‘hr*(xMi7nôi Joi.Sif..
HAYANNE KLISCIA UMA DA SILVA

Testemunhas,

a4

TABELíOmrOOEty

■ Reconheço por'fiutêntica a(s) f irraa(s) abaaxo;
S (R000023736233) FERNRNDO nftRCELO flRflPIflKI

FERNfiNDES **********i«mv*******íi><*********'***!‘‘*^
^hS;06 17226
t) da verdade,

São Luís, nn<bn<b
Era Testesiunho |

% ..
EU^abelh fimaral rtachado - Escreve^^
rÃ3 20 FERC, :R$0,10 Total:R$3,3£ .
^ ‘ "Piai 5Em

\ \OFÍCI0 M

m  ;■

....—-s

Cartório do 2^ Ofício
Serventia Extrajudicijaln^ 116

55tf
5 =4?

5Õa; .S
^gí^assirau|^^ de5S5

5«
S e>

■§1 por vcr<
«a<

jf ' 'Jf ~ y ̂ ' iL —

-^dav^dade44 “N

Cajr^ina^MAi.
'Em teít=:22l_

.  -io *5 tf}

:,5;UJ5
a—



detktas de São Luís ● MA>
e2.9f«mi»Qas«

i  421 -CRISTINA DAâ G^pTãKÜ&RÍ . .'72

iAO LUIS 03/09/2015. B
Em tesf.

!TC R$3,50

Ia Verdade,

EVANG EÜSTADpESUS RIBEIRO
ESCR^ENT^AUTO|ÜÍZAOA

Junta Comercial do Estado do Maranhão

Certifico 0 Registro em 23/09/2015 Sob N" 20151264112

Protocolo : 151264112 de 21t09.'2015 NIRE' 21200851150
MAKIXIMUS ASSESSORIA LTDA - ME

Chancela : CB3EDCA76D8QB4BB640SSieB72F1C66O197487C8
Sâo Luís, 23/09/2015

Ulian Theresa Rodrigues Mendonça
Secre(ârio(a) Geral

"2CARTÓRIO 00 2'OFiCIO
Ru3 âew:» 1215-Céfi1«-.CEFfi!55.')CíXX A:^#ãivji8 ●!

'tü ●99> 5*>;sô-0Q^. - Oevanír ôafCM ./ '3Setòí.‘Süi>«íkiC3 A/ígsío Qi

■●'li ú cúc^óiia iiii

Reconheço por ve-dadeira a assinatura indicada ds FERNAMDO
MARCELO ARAM/Kl FERNANDES 0« Fé„ Açailândia - MA. 09 ae :
setembro de 2016;

tm.íest'^ verdade

i
rrancísca o^iíenedasíw 5Vl

t
VAt l-DO ‘^OfcíE.fiTt cotei O Sfet.<’ J i lCirjAJJÍ-!.;i AU

V CARTÓRK) DO 2‘ OFICIO
XsBM «le.&ow-esptBWM» .A^^iwea M.S
tsc*P3 !>»«» SltíU ratx.lííi3 5tb5lili»,.Ví3«'oaafiia

,  ,r CíTftàriüúú
R-ud Dtrvvai Piprta o

Reconheço por verdadeira «sii\íwajtdicada
JMAD.ASÍLV.A. Dou Fé.A :ailànfí) IW, 10 ae setembro de ^015.c^»c* itP Ada verdade.

Ofi^^íiSiventeÃutorBada

1.0 DCAlfTENTICiOAnS;C
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GF ASSESSORIA LTDA - ME, sociedade por cotas deI  .

responsabilidade limitada,
Açailândia-MA, à Rua Topázio, n® 30, Jardim América CEP
65.930-000,

com sede nesta cidade de

integrados pelos sócios abaixo assinados
FERNANDO MARCELO ARAMAKI FERNANDES,
casado sob regime de comunhão parcial de bens,
público, residente em São Luis-MA, à Rua Poção de Pecras. n?
10, Quadra 05, Bairro Quintas do Calhau, CEP 65.072-027,
portador da Carteira de Identidade, ns 22010582002-0
GEiUSP-MA. e CPF. N8 756.382.583-53 e CRISTINA DAS
GRAÇAS ARAMAKI, brasileiro, solteira, autônoma, residente
em São Luis-MA, à Rua Poção de Pedras, n? lo, Quadra 05,
Bairro Quintas do Calhau, CEP 65.072-027,
Carteira de Identidade n9 87,988-SSP/MA., e CPF ns
027,437,953-87, com contrato social arquivado na JUNTA
COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO - JUCEMA, scb ns
21200851150, por despacho de 16/01/2014, devidamente
inscrita no Cadastro nacional de Pessoa Jurídica  - CNPJ. Sob
nS 19.543,790/0001-80, resolveram de comum acordo alterar
0 mesmo conforme ciausulas e condições segumtes;

brasileiro,
servidor

portador da

CLAUSULA 12 - Resolvem
social para MAKIXIMUS ASSESSORIA LTDA - ME.

os socos neste ato alterar a razão

CLAUSULA 2S
KiKriA I iMA HA CMWA u sociedade o sócio HAYANNE

! l T t autônoma, residente em Lago da Pedra-MA a Rua
Jose Alves Penha, n® 14, Bairro Planalto, CEP 65,715-000,
ne 033193622007-0 SSP/MA., e CPF n2 602.125.013-30,

portador da Carteira de Identidade

nualif,r.Ho I ● 3? ● O sócio CRISTINA DAS GRAÇAS ARAMAKI ja

(u r, real) .ada uma, totalizando R$ 50,000,00 (cinquenta mil reais), cede e transfere nes^e ato
peb preço original 25.000 (vinte e cnco mi, quotas), ao sócio HAYANNE KLISC.A UMA
nãr 1 f " irrevogável quitação das quotas ora cedidasnao mais redamar em juizo ou fora dele

DA
, para

. Com
e distribuído da seguinte forma.

3 presente cessão fica o capital social inalterado

I - CRISTINA DAS GRAÇAS ARÃMART "
ARAMAKI FERNAJNnFR

: - HAYANNE KLISCIA LIMaIdÃ SILVA
-TOTAL ■ ■ ■ ~ —

25.000 quotas RS " "25.000.00~
R$ 50,000,00^'

RS 25.000,00"^
RS 100.000,00

50.000 QUOTAS
25.000 QUOTAS

QUOTAS100.000.00

nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse sociai ou asMimir
obr,gaçoes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imovets da sociedade, sem autorização do outro sócio (art. 997, VI 1 013 1015
1064, CC/2002);
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’  ■ Sèo Luís, 13/02/2015í /

Cledinice Bastos da Fonseca
SeofStáfio{at Gerai
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2? ALTERAÇAO CONTRATUAL
GF ASSESSORiA LTDA - ME

« « ●

ME, sociedade por cotas deGF ASSES50RIA LTDA
responsabilidade limitada, com sede nesta cidade de
Açailândia-MA, à Rua Topázio, 30, Jardim América, CEP
65.930-000, integrados pelos sócios abaixo assinados: GEAN
DA CONCEIÇÃO FEITOSA, brasileiro, casado sob regime de
comunhão parcial de bens, servidor publico, residente e
domiciliado em Lago da Pedra-MA à Rua B, n2 03, Residencial
Sinai, Vila Osmani, CEP 65.715-000, portador da Cédula de
Identidade ne 178317120018-GEJUSP-MA., e CPF. NS
028.938.413-33, e FERNANDO MARCELO ARAMAKI
FERNANDES, brasileiro, casado sob regime de comunhão
parcial de bens, servidor público, residente em São Luis-MA, à
Rua Poção de Pedras, ns lo, Quadra 05, Bairro Quintas do
Calhau, CEP 65.072-027, portador da Carteira de Identidade,
n9 22010582002-0 GEJUSP-MA. e CPF. N9 756.382.583-53,
com contrato social arquivado na JUNTA COMERCIAL DO
ESTADO DO MARANHÃO - JUCEMA, sob n9 21200851150, por
despacho de 16/01/2014, devidamente inscrita no Cadastro
nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. Sob 19.543.790/0001-
80, resolveram de comum acordo alterar o mesmo conforme
clausulas e condições seguintes;

CLAUSULA 12 - Admite-se na sociedade o sócio CRISTINA DAS
GRAÇAS ARAMAKI, brasileiro, solteira, autônoma, residente em São Luis-MA, à Rua'Poção de
Pedras, 10, Quadra 05, Bairro Quintas do Calhau, CEP 65.072-027, portador da Carteira de
Identidade n2 87.988-SSP/MA., e CPF n? 027.437.953-87.

CLAUSULA 22 - Retira-se da sociedade o sócio GEAN DA
CONCEIÇÃO FEITOSA, possuidor de 50.000{cinqüenta mil) cotas no valor de R$ l,00(hum real)
cada uma, totalizando a importância de R$ 50.000,00(cinqüenta mil reais) que neste ato sede
e transfere pelo preço original ao sócio admitido na clausula 12 o sócio vendedor dar ao sócio
comprador e a sociedade plena, geral e irrevogável quitação das cotas ora cedidas, para não
mais reclamar, em juízo ou fora dele. Com a presente cessão, o capital social ficará distribuído
da seguinte forma:

- CRISTINA DAS GRAÇAS ARAMAKI QUOTAS I R$50.000 50.000,00
50 000,00- FERNANDO MARCELO ARAMAKI FERNANDES QUOTAS I R$50.000

- TOTAL 100.000,00 QUOTAS R$ 100,000.00

CLAUSULA 32 - A administração da sociedade caberá  a cargo
de FERNANDO MARCELO ARAMAKI FERNANDES, com poderes e atribuições de sócio
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,
bem como onerar ou aiienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio (art.
997, VI 1.013.1015, 1064, CC/2002);
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Junta Comercial do Estado do Maranhão
Cehírfco 0 Registro em 08/04/2014 Sob N’ 20140218i22
protocolo : 140218122 de 08/04/2014 U\RE: 21200851150
GF ASSESSORIA LTDA-ME
Chancela : 692B4A4C45982215A8D3E2FSBFBE4D7A8CA80DA6

sao Luís. 09/04/2014

JUCEMA

CLEDINICE BASTOS DA FONSECA
Secretàrioía) Geral
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CLAUSULA 42 - Declara o sócio admitido na clausula 1® sob\i^i
penas da Lei, não estar incurso em quaisquer dos crumes previstos*gm lçi»j»u;nas re^iriçijp^
legais que a impeçam de exercer atividades mercantis; I  ! ,** l * 2** j ««j

CLAUSULA 52 - Permanecem em»vig^*as dêm*ais c4ausiflss nãf^
alteradas do seu contrato original e alterações posteriores;

E, por estarem assim justos e contratados, lavram  o present
instrumento em 03(três) vias de igua! teor e data, que serão assinadas por todos os
contratantes juntamente com 02(4çias)

.  Açailândia-

P

testemunhas

<à27 de Fevereiro de 2014Wí

ÀicmMjío ^cu maaa
i

/FERNANDO MARCELO A^AMAKI FERNANDES

S<

CRISTINA DAS ©RAÇA-S/iíRAMAKI

o

■'■a

GEAN DA CONCEi^ÇÃO FBfrOSA^
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Junta Comercial do Estado do Maranhão
CerttriCO 0 Registro em 08/04/2014 Sob N“ 20140216122

Pmtócolo : 140218122 de 08J)4/2014 NIRE 21200351150
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Chancela : 6a284A4Ç45982215ASOBE2F9BFBE4O7ABCA80DA6

^ ,Saq Luis,'09/O4.í2014

JUCEMA

CLEDINICE BASTOS DA FONSECA
Secretârio(a) Geral
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GF ASSESSORÍA LTOA^ÍflE

(CNPJ-MF) 19.543.790/0001-80

Rua Topázio, N° 30, Jardim America
CEP 65.930-000

Açailândia MÂRANHAO

BALANÇO DE ABERTURA EM 16/01/2014

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE
disponível
Caixa

100.000,00

Totaí do Ativo 100.000,00

Açailândía-MA, 31 de janeiro de 2014
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Junta Comercial cfo Estado dc Maranhão

Certifico 0 Registro em 07/04/2014 Sob N* 2014Q218114
Protocolo: 140218114 de07/04;'2014 MIRE;2120085H50
GF ASSeSSORIA LTOA-ME

Chancela : 3D46E2OCF271C405730A70B6F4382ACB6E8AF721

Sâo Luís, 09/04/2014

JUCEMA

CIEDINICE BASTOS DA FONSECA

Secreiáfio(a) Geral
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GF ASSESSORIA LTDA\i ME v "I
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(CNPJ-MF) 19.543.790/0001-80

Rua Topázio, N“ 30, Jardim America
CEP 65,930-000

Açailândia MARANHAO

BALANÇO DE ABERTURA EM 16/01/2014

PASSIVO

PATRIMÔNIO LíQlJino
CAPITAL SOCIAL

Capital Total 100.000,00

100.000,00Total do Passivo

Açailândia-MA, 31 de janeiro de 2014

Gean da Conceição Feitosa
Sócio Administrador

£

s $
CRC/MA 8501/0

TÉCNICO EM CONTA8ÍLIOAOE

Francisco B. dos Santos
CRC-MA 08501/0 CPF;487.272.963-34
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Junta Comercial do Estado do Maranhão
Certifico D Registro em 07/U4/2014 Sob 20140218114
Protocolo; 140216114 de 07/04/2014 NÍRE: 212Q0851150
GF ASSESSORIA LTDA-ME
ChanceJa ■ 3O46E2DCF271C405730A70B6F4362ACS6E8AF721

Sâo Luís. 09/04/2014

JUCEMA

i

CLÊDINICE BASTOS DA FONSECA
Secretárf0(3) Gera)
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ME, sociedade por cotas deGF ASSESSORIA LTDA
responsabilidade limitada, com sede nesta cidade de Lago da
Pedra-MA, à Rua B, ne 03, Residencial Sinai, Vila Osmani, CEP
65.715-000, integrados pelos sócios abaixo assinados: 6EAN
DA CONCEIÇÃO FEITOSA, brasileiro, casado sob regime de
comunhão parcial de bens, servidor publico, residente e
domiciliado em Lago da Pedra-MA à Rua B, n^ 03, Residencial
Sinai, Vila Osmani, CEP 65.715-000, portador da Cédula de
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Identidade nS 178317120018-GüUSP-MA., e CPF. miisg^S
aMlt* .® Es 8 028.938.413-33, e FERNANDO MARCELO ARAMAK!

FERNANDES, brasileiro, casado sob regime de comunhão
parcial de bens, servidor público, residente em São Luis-MA, à
Rua Poção de Pedras, n? 10, Quadra 05, Bairro Quintas do
Calhau, CEP 65.072-027, portador da Carteira de Identidade,
n2 22010582002-0 GEJUSP-MA. e CPF, Ne 756.382.583-53,
com contrato social arquivado na JUNTA COMERCIAL DO
ESTADO DO MARANHÃO-JUCEMA, sob n9 21200851150, por
despacho de 16/01/2014, devidamente inscrita no Cadastro
nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. Sob n9 19.543.790/0001-
80, resolveram de comum acordo alterar o mesmo conforme
clausulas e condições seguintes;
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CLAUSULA 19 - Sua sede na cidade de Lago da Pedra-MA, à Rua
B, n9 03, Residencial Sinai, Vila Osmani, CEP 65.715-000, passara nesta data à Rua Topázio, n9
30, Bairro Jardim America, Açailândia-MA, CEP 65930-000, próximo a UEMA.

CLAUSULA 29 - Permanecem em vigor as demais clausulas não
alteradas do seu contrato original e alterações posteriores;

E, por estarem assim justos e contratados, lavram  o presente
instrumento em 03(três) vias de igual teor e data, que serão assinadas por todos os
contratantes juntamente com 02(duas) testemunhas

%
%

Açailân^aí?^A^8 de Janeiro de 2014

FERNANDO MAf|fcELO ARAMAKI FERNANDES

%

:AN DA CONCEIÇÃO FEITOSA

Testemunhas,

SSÂ,.oíi
CPF ns

i
29

W, dffj. ̂ C)3^CPF n9
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Junta Comercial do Estado do Maranhão

Certifico o Registro em 30/01/2014 Sob N' 20140017585

Protocolo : 140017585 de 30/01/2014 NIRE. 21200851150
GF ASSESSORIA LTDA-ME

Chancela : FDA1E210B2EE8r28BF1E5E6C$IC762OEC16SS52C4 '
São Luís, 30/01/2014

i

JUCEMA

CLEDINIC6 BASTOS DA FONSECA

Secretario(a) Geral
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Extesrwr
Secretaria de Comércio'e Serviços
Departamento Nacional de Registro do Comércio
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ÍUkJa do estado do mafakhAo
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME

limo. Sr. Presidente da Junta Comerciai DO ESTADO DO MARANHÃO

A Sociedade GF ASSESSORIA LTDA estabelecida na RUAB, 03. VILA OSMANI, LAGO DA
PEDRA MA, CEP; 65.715-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e ..«k
declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA nos termos da
Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.

Código do ato; 315
Descrição do Ato; ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

AÇALANDIA - MA 17 de Dezembro de 2013.

Sócio: GEAN DA CONCEIÇÃO FEITOSA Sócio: FERNANDO MARCEU

Para uso exclusivo da Junta Comercial:

Í£/í2L/J/L.DEFERIDO EM Etiqueta de registro

grez 'lew - iiwa3j0|fj
%OV3

WMW.drrc.gov.br/Serwcoâ_dhrc/form-c!nrc/declaracaoMEphp
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SSo Luls. 17/01/2014
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JUCEMA
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CLEDINiCE BASTOS OA FONSECA

Sesretário(a) Geral
B

í

£

t

' í



● ●<1 ♦
■f

CONTRATO DE SOCIEDADE UWITADA« * ● ●

O

GF ASSESSORIA LTDA « #

●#● * * * * ● ♦ \'í
GEAN DA CONCEIÇÃO FEITOSA, brasileiro, casado*sob re'ginrfé’de crníiunTrão

parcial de bens, servidor publico, natural de Lago do Junco-MA, nascido aos 15/02/1984, filho de
Luís Alves Feitosa e Maria Alves da Conceição Feitosa, residente e domiciliado em Lago da
Pedra-MA., à Rua B, n° 03, Residencial Sinai, Vila Osmani, CEP 65.715-000, portador da carteira
de identidade n“ 178317120018-GEJUSP/MA e C.P.F. n“ 028.938,413-33;

1.

FERNANDO MARCELO ARAMAKI FERNANDES, brasileiro, casado sob
regime de comunhão parcial de bens, servidor publico, nascido aos 15/05/1977, natural de são
Luís - MA, filho de Francisco Fernandes e Sue Aramaki Fernandes, residente e domiciliado em
São Luis-MA., à Rua Poção de Pedras, n“10. Quadra 05, Bairro Quintas do Calhau, CEP 65.072-
027, portador da carteira de identidade n° 22010582002-0-GEJUSP/MA e C.P.F. n“ 756.382 583-
53, deliberam entre si, constituir uma sociedade limitada, sociedade esta que será regida pela Lei
n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 e pelas cláusulas seguintes:

2.

CLAUSULA 1^ - A sociedade terá a denominação social de: GF ASSESSORIA IvTDA,
com sede nesta cidade de Lago da Pedra-MA., à RuaB, n° 03, Residencial Sinai, Vila Osmani, CEP
65.715-000, podendo instalar filiais em qualquer ponto do Território Nacional, por simples
deliberação dos sócios.

CLAUSULA 2® - A sociedade terá por objetivo: atividades de contabilidade (6920-6/01),
serviços combinados de escritório (8211-3/00), preparação de documentos e serviços
especializados de apoio administrativo não especificado anteriormente (8219-9/99);

CLAUSULA 3® - O inicio das atividades terá lugar na data de arquivamento da junta
comercial do estado do maranhão e o prazo de duração da sociedade será por tempo
indeterminado.

●,.o.

CLAUSULA 4® - O capital social será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em
100.000 (cem mil) quotas no vaiar de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, subscrito e integralizado
nesta data, em moeda corrente do Pais, e distribuído entre os sócios da seguinte forma;

- GEAN DA CONCEIÇÃO FEITOSA
- FÈRNÃNDO MARCELO ARAMAKI FERNANDES

R$ 50,000,00
R$ 5a000,00

50.000 QUOTAS
50.000 QUOTAS %

- TOTAL 100.000,00 QUOTAS R$ 100.000,00

CLAUSULA 5® - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas á venda, formalizando, se
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLAUSULA 6® - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integraiização do capital social,

CLAUSULA 7® - A administração da sociedade será somente do sócio GEAN DA
CONCEIÇÃO FEITOSA, com poderes e atribuições único e exclusivamente de interesse da
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado-o, no entanto, o uso do nome
empresarial em negócios estranhos ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros.
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São Luls, 17/01/2014

JUCEMA
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CLEDINICE BASTOS DA FONSECA
Secrelâno(a} Geral
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CONTRATO DE SOCIEDADE Llf^lTADA.,^

GF ASSESSORIA LTDA . .

« « *

● »● ●

CLAUSULA 8® - Ao término da cada exercício sqáal,-.^ám 31* dá dez^b?^o”“°
administrador prestará contas justificadas de sua administração,  procedendo à'êlabdrdção*a?>—U-^
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na \
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados; ^

CLAUSULA 9® - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso; f.

CLAUSULA 10^ - No caso de retirada ou falecimento de sócio, a sociedade não se
dissolverá, poderá continuar com a admissão de novo sócio ou com os herdeiros do sócio falecido
onde designarão um deles para representa-lo na gestão dos negócios sociais se assim os
desejarem, na época será levantado um balanço especial para apuração dos haver e deveres da
sociedade;

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002).

CLAUSULA 11® - O sócio administrador GEAN DA CONCEIÇÃO FEITOSA, declara
sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar. de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade;

CLAUSULA 12® - Fica eleito o foro da Comarca de Açailândia-MA., para a solução das
questões atinentes ao presente contrato;

E, por estarem assim just^e contratados assinam o presente em 04 vias.

Açailândia-I^., 28 de Novembro de 2.013

vt,

%

1  .A

GÉÂN DA CONCEIÇÃCÍ FEITÕSA

üÁi

i FERNANDO MÁRCELO^ARAMAKI FERNANDES

Testernunhas:

2®

CPF;

4’


